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LEGITIMIDADE PARA OFERECER CONTRARRAZÕES

EMENTA Nº 08/2022
CONTRARRAZÕES. PRERROGATIVA DA PARTE RECORRIDA. As contrarrazões são
prerrogativa processual da parte recorrida. Não cabe ao tribunal que julga a causa se
manifestar sobre o recurso interposto pela parte, reputando-se nulo o ato processual que
dá encaminhamento às contrarrazões ofertadas pelo órgão julgador.(TR-SC/IPB, Acórdão
de 18/03/2021, Juiz Redator Presb. George Almeida)


